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INDICAÇÃO 

Indica ao Prefeito Municipal a implantação de 
pontos de recarga para veículos eletrificados em 
espaços públicos estratégicos do município, em 
cumprimento às diretrizes de incentivo à 
eletromobilidade e sustentabilidade.  

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Apresento a V. Ex.ª, nos termos do artigo 163 do Regimento Interno 
desta egrégia Casa Legislativa, a presente indicação, sugerindo ao Ex.mo 

Senhor Prefeito Municipal a execução da ação descrita na ementa supra. 
Solicito, após leitura em Plenário, que se oficie à autoridade competente. 

Assunto: Acessibilidade/Mobilidade Urbana 

JUSTIFICATIVA 

A presente propositura visa acompanhar o expressivo crescimento da 
frota de veículos híbridos e elétricos em Indaiatuba, em consonância com a Lei 
nº 8.011/2023, de autoria deste parlamentar, que incentiva a transição para 
veículos movidos a energia limpa. Para garantir a efetividade dessa legislação, 
faz-se necessária a modernização da infraestrutura urbana com a oferta de 
pontos públicos de abastecimento. Diante disso, sugiro estudos para a 
instalação de eletropostos em locais públicos estratégicos e de grande 
permanência de público, como a área próxima à Concha Acústica do Parque 
Ecológico e o estacionamento do Parque da Criança. A instalação desses 
pontos públicos reafirmará o protagonismo de Indaiatuba na vanguarda das 
políticas de sustentabilidade e preservação ambiental, gerando mais conforto e 
segurança para os condutores de veículos eletrificados. Diante do exposto, 
solicito a atenção da Secretaria competente para a viabilização desta medida.  

Sala das Sessões, em 20 de maio de 2026. 

 
_____________________________ 

ENG. ALEXANDRE PERES  
Vereador 

Página 1 

Gabinete do Vereador Eng. Alexandre Peres 
 

P
R

O
T

- C
M

I 2697/2026
22/05/2026 09:34
IN

D
 1405/2026

DESPACHADA
14ª Sessão Ordinária - 25/05/2026
Presidente: TÚLIO JOSÉ TOMASS DO COUTO 


